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CONTRATiD 060/2026
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PREÇOS N“. 005/2026
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EMPRESA: COMERCIAL DE.ALIMENTOS MJL EIRELI-ME

OBJETO: Registro de Preços para futura e eventual aquisição de gêneros alimentícios,
destinados a alimentação escolar dos alúnos da educação básica do município de
Ibiquera/BA.
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WIUNICÍPIO DE^IBIQUERÀ-BA
CRESCENDO E AVANÇANDO COM A GENTE!

CONTRATO N° 060/2026 -

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 0*12/2026
PREGÃO ELETRÔNICO SISTEMA DE REGISTO DE PREÇOS N°. 006/2026 f

TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO DE AQUISIÇAO

N° 060/2026, QUE FAZÈM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE . ,
IBIQUERA/BA E A EMPRESA COMERCIAL DE ALIMENTOS

MJL EIRELI-ME

O MUNICÍPIO DE IBIQUERA-BA. pessoa jurídica de direito público, interno, com sede Praça São José, n°
32 - Centro — Ibiquera - BA, inscrito no CNPJ sob o n° 13.718.671/0001-34 neste ato representado pelo
Prefeito Carlos Cezar de Almeida Santos Queiroz, por meio do FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO CNPJ:

30.0,12.300/0001-51, representado por sua sectária Angela Batista de Jesus Lima, doravante denominado'
CONTRATANTE, e empresa COMERCIAL DE ALIMÉNTOS MJL EIRELI-ME. inscrita no CNPJ/MF

sob.G n° 05.992.207/0001-03, sediada na Rua Rui Grande do Norte, 15 Lot. Bahia - Feira Nová, no município
de Itaberaba-BA, CEP 46.8840-00, em doravante dèsignada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a)
Sr. Lucio de Jesus, poríador(a) da cédula de identidade n° ***07.**t67, órgão emissor SSP/BA e ihscrito(a)'
no CPF sob n®***.983.***-68, tendo em vista 0 que consta no Processo Administrativo n°. 012/2026, resolvem
celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n®. 005/2026, mediante as cláusulàa’ -

e condições a seguir enunciadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA-ÒBJETO {art. 92, \) [
1.1 O objeto do presente Termo de Contrato é Registro de Preços para futura e eventual aquisição

de gêneros alimentícios, destinados a alimentação escolar dos alunos da educação básica
do município de Ibiquera/BA, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de
Referência, anexo I do Edital. ‘ • ’ •

r

1.2 Discriminação do objeto:

lote 01

QUANT. Vr. VR. TOTALUNIDADE MARCA ’DESCRIÇÃOITEM
UNÍTÁRIOi '

OVO. TAMANHO MÉDIO. ORIGEM GALINHA RS 1-625.00R$ 6,50Dúzias EMPA 250

ACHOCOLATADO EM PÓ. SOLÚVEL. EMBALAGEM EM
PLÁSTICO ATÓXICO EM PACOTES DE 200G. EM
FARDOS DE 2 KG

RS 1.440.00RS 36.00NEILAR 40Fardos2

RS 4.300,00RS 86,00VALE BAHIA 50AÇÚCAR CRISTALIZADO FARDO DE 30 KG. Fardos3

Quildgramàs R$ 960,00RS 3,20TIO LORO 300ARROZ PARBOLIZADO. TIPO 1 EM PACOTES DE 1 KG4

RS 680.00RS 3,40200DALONQuilogramasARROZ, BRANCO. TIPO 1 CONTENDO 1 KG5

R$ 880,00RS 22,00AZEITE DE OLIVA. EXTRA VIRGEM, ACIDEZ MÁXIMA DE
ATÉ 0.5%. VIDRO COM 500 ML

40LISBOAUnidades6

RS 450,00RS 1,50300NUTRYUnidadesBARRA DE CEREAL. SABOR AVEIA. BANANA E MEL,
PESO LÍQUIDO 25G ;

7

RS 450,00RS 1,50BARRA DE CEREAL. SABOR CASTANHA DO PARÁ PESO
LÍQUIDO 25G

300 :NUTRYUnidades
8

RS 2.600,00RS 65,00.40PETYANCaixasBISCOITO PE SAL , TIPO CREAM CRAKER, EMBALAGEM
DUPLA, CONTENDO NO MÍNIMO 400G.CAIXA COM 20
PACOTES. •

g

RS 2.800.00RS 70,0040PETYANCaixasBISCOITO DOCE, TIPO MARIA, EMBALAGEM DUPLA,
CONTENDO NO MÍNIMO 400G CAIXA COM 20 PACOTES

10

RS 400,00R$2,00200CAIOUnidadesCANELA ÉM PÓ. MOIDA. EMBALAGEM, CONTENDO NO11

mínimo 40 G
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COLORAL, CONDIMENTO À BASE DE URUCUM,
EMBALADO EM PACOTES COM 2000 UNIDADES

12 Unidades CUCO .R$’1,00250 R$ 250,00

13 CRAVO EM BOTÃO FLORAL MADURO E DESSECADO,
EMBALAGEM. CONTENDO APROXIMADAMENTE 40 G

Unidades CAIO 200 R$1.50 RS 300,00

14 EXTRATO DE TOMATE, SIMPLES, CONCENTRADO,
EMBALADO EM LATAS DE 350 G CAIXA COM 24

UNIDADES.

Caixas JULIETA 200 R$ 45,00 R$ 9.000,00

FARINHA DE TRIGO ESPECIAL COM FERMENTO.
ENRIQUECIDA COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO;
EMBALADA EM PACOTES DE 1 KG. FARDO DE 10 KG.

15 'R$ 42,00Fardos BRANDINI 40 R$1.680.00

FEIJÃO, PRETO TIPO 1. CONSTANDO DE GRÃOS NA

COR CARACTERÍSTICAS, MADUROS. LIMPOS E SECOS,-
EMBALADOS EM PACOTES DE 1 KG

16 Quilogramas DUVALE 400 RS 5,00 .RS 2.000.00

17 LEITE DE COCO, NATURAL PESO LIQUIDO DE 200 ML Unidades DU BOM 150 RS 1,20 RS 180,00

LEITE EM PÓ INTEGRAL EMBALAGEMCONTENDO 200G
DO PRODUTO FARDO DE 10 KG.

18 Fardos CCGL 75 RS 189,00 RS 14.175,00

19 MACARRÃO COMUM PARA SOPA. EMBALADO COM NO
MÍNIMO 500 G FARDO COM 24 PACOTES.

Fardos PETYAN 50 RS 48.00 RS 2.400.00

MACARRÃO TIPO PARAFUSO EMBALAGEM DE 500G;
FARDO DE 24 UNIDADES

20 Fardos PETYAN 50 R$ 55,00 RS 2.750,00

21 MARGARINA VEGETAL COM SAL. EMBALADA EM POTES
DE 500 G CAIXA COM 12 UNIDAES.

Caixas DELICATA 25 RS 52,00 RS 1.300,00

22 MILHO PARA PIPOCA, CLASSE AMARELA. TIPO

1.EMBALADO EM PACOTES DE 500 G. FARDO COM 20
PACOTES

Fardos DONANA 25 RS 55,00 RS 1.375,00

R$3.94:MISTURA PARA MINGAU CX C/ 200 G23 Quilogramas NUTRYBOM 50 ;, . RS 197.00 -

ÓLEO DE SOJA. COMESTÍVEL, TIPO 1, ENRIQUECIDO
COM VITAMINA E, EMBALADO EM LATAS COM 900 ML
CAIXA COM 20 UNIDADES.

R$160,00Caixas LIZA 50 RS 8.000,0024

PIMENTA DO REINO. MOÍDA. EMBALAGEM COM 01 KG CAIO RS 12.00 RS 216,00Quilogramas 1825

PROTEÍNA TEXTURIZADA DE SOJA EMBALADA EM
PACOTES DE 500 G . FARDO Cl 10KG.

PRONTUSOY 25 RS 84,90 RS2.122,50Fardos26

RS 1.200.00MX 50 RS 24,00SAL REFINADO. IODADO, EMBALADO EM PACOTES DE
1 KG FARDO COM 30 KG.

Fardos27 '

RS 3.600,00BOA SAFRA RS 6,00FEIJÃO CARIOQUINHA, EMBALADOS EM PACOTES DE
1KG.EM

Quilogramas 60028

RS 465,00LEITE SEM LACTOSE: EM PÓ EMBALAGM DE 300G ' RS 15,50BATAVO 30Latas29

RS 262,50R$1,75VINAGRE DE ÁLCOOL, ISENTO DÉ CORANTES FRASCO
PLÁSTICO DE 750ML

150MARATAUnidades30

RS 139.00RS 1.39MARATA 100FARINHA DE MILHO FLOCADA. FLOCOS GRANDES.
AMARELA SEM SAL PACOTE DE 500G

Quilogramas31

RS'11.250,00,R$ 150,00UTINGA 75FardosCAFÉ. TIPO MOÍDO. TORRADO CONTENDO 500G32

RS 135.00RS 2.7050SUPRADELYPacotesBISCOITO SEM LACTOSE. BISCOITO DE MAISENA SEM
LACTOSE. EMBALAGEM COM 370 GRS

33

RS 95,00RS 3,8025NAZINHABISCOITO DOCE SEM GLÚTEN EMBALAGEM COM 200G. Pacotes
34

RS 525.00RS 4,20125OURP

VERDE

UnidadesALHO EM PASTA ALHO EM PASTA SEM SAL BALDE •
PLÁSTICO DE 450G.

35 ,

RS 3.900;00RS 3,90-1000Kl SABORQuilogramas.FARINHA DE MÀND10CA.EMBALADAS EM PACOTES DE36-

1 KG.

RS 500,00RS 50,00-10DAMARECaixasCREME DE leite; TRADICIONAL. EMBALAGEM COM NO
MÍNIMO 200 GCAIXA COM 24 UNIDADES ^

FARINHA DE TRIGO ESPECIAL COM FERMENTO.
EMBALADA EM PACOTES DE 1 KG.

37

R$152,00RS 3;8040BRANDINIQuilogramas
38 1
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FEIJÃO;FRADINHO. TiPO 1. EMBALAGEM COM 500 G,39 Quilogramas DUVALE 125 R$ 2,00 RS 250,00

40 AMIDO DE MILHO TIPO EM EMBALAGENS DE 1KG Quilogramas NEILAR 100 R$ 9,50 RS 950,00

41 MARGARINA, COM SAL DE PRIMEIRA QUALIDADE, COM
NO MÍNIMO 500 G

Quilogramas DELINE 50 RS 7,45' RS 372,50

42 MILHO PARA MUNGUNZÁ AMARELO TIPO 1 EMBALADO
EM PACOTE DE 500 G

Unidades DONANA = RS 2.00125 RS 250.00

R$’6,61,43 TAPIOCA, NATURAL, EMBALAGEM CONTENDO 1 KG Quilogramas PRONTU 50 RS 330,50

Unidades44 ,TEMPERO COMPLETO. TRADICIONAL, SEM PIMENTA.
EMBALAGEM. CONTENDO NO MÍNIMO 300 G. ■

CAIO 225 R$2,20- RS 495,00

45 SUCO CONCENTRADO DE GARRAFA DE 500ML Unidades PALMEIRON 1100 RS 3.07 RS 3.377,00

FLOCÃO DE MILHO46 Quilogramas MARATA 300 RS 1,39 .RS 417,00

CENTO E OITENTA E DOIS MIL. TREZENTOS E OITENTA REAIS TOTAL DO LOTE RS 91.196,00

' Lote 02

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE MARCA QUANT. Vr. VR. TOTAL

UNITÁRIO

L;

CARNE BOVINA MOÍDA EMBALAGEM DE 1/2 KG Quilogramas FRIGOMES 250 RS'15.50’. RS 3.875,00I

CARNE BOVINA, RESFRIADA OU CONGELADA. TIPO
MÚSCULO

Quilogramas FRIGOMES 450 ■ RS 26,00 R$11.700,002

FRIBOI RS 5.700,00CARNE DE SOL. DE PRIMEIRA QUALIDADE Quilogramas 150 RS 38.003

R$ 15.500,00Quilogramas AVIVIP 1000 RS 15,50CARNE, DE FRANGO. PEITO DE FRANGO4,

•RS 28,00 RS 2.800,00PIRACANJUBA 100QUEIJO MUSSARELA. EM FATIAS DE 15G. Quilogramas5

R$'Í9;50'500 ■LINGUIÇACALABRESA TIPO COZIDA E POSSUI SABOR
DEFUMADO, PACOTES DE 2.5 KG

RS 9.750,00.NOBREQuilogramas.6

(

RS ' 49.325,00total do LOTENOVENTA E OITO MIL, SEISCENTOS E CINQUENTA REAIS

■ Lote 03

Vr.
• VR. TOTALQUANT.MARCAUNIDADEDESCRIÇÃO UNITÁRIOITEM

RS 1.050,00RS 1.05DA CASAPAO INTEGRAL UNIDADE DE 50G. 1000Unidades1

TOTAL'pp LOTE R$1.050,00DOIS MIL, CEM REAIS .

Lote 04

Vr.
VR. TOTALMARCA QUANT.UNIDADE UNITÁRIODESCRIÇÃOITEM.

BAHIA

FRUT
■POLPA DE FRUTA. NATURAL, SABOR ACEROLA EMBALAGENS DE RS 2.400,00150 ' ■R$16.00Unidades

1 .
1 KG

BAHIA

FRUTPOLPA DEFRUTA. NATURAL, SABOR GOIABA EMBALAGENS DE 1

KG' '

RS 1.950.00RS 13.00150Unidades
2 ■

BAHIA

FRUT
■ RS 2.300,00POLPA DE FRUTA. NATURAL, SABOR MANGA EMBALAGENS DE 1 RS 11.50200 'Unidades

3 •
KG

RS 6.650,00TOTAL DO LOTE
TREZE MIL, TREZENTOS REAIS

PRAÇASÃO JOSÉ 32 - CEP 4S 840-000-IBIQUERA-BAHIA -CNPJ:
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’ ^ lote 05
*

^ , Vr.
UNITÁRIO

DESCRIÇÃOITEM UNIDADE MARCA i QUANT. VR. TOTAL

MAÇÃ VERMÊLHÁ, DE PRIMEIRA QUALIDADE. FRUTOS DE ^
TAMANHO MÉDIO • ‘ ‘

SERRA

GRANDE
1 Quilogramas. ' R$11.13175 R$ 1.947,75

BÂTATA.'DÒÇE. de PRIMÉIRA !.‘ 2 - ■ ‘125 'Quilogramas IN NATURA R$5,50. . ,R$ 687,50.' I

í ••

3 •. BETERRABA. DE PRIMEIRA Quilogramas IN NATURA 'R$ 4.00 .125 • R$ 500.00

Qujlògràmas4 ' LIMAO.'DE PRIMEIRA 25‘.‘jN nàtura; R$ 5,00' RS 125,00 .
i

' I'

'ABÁeAXi^pEF^RÍMEIRA QUAÜDADE'
í

Unidades IN NÁtÜRA ■
. s;

r R$ 6,70'5 ^ 350 R$2.345.00V

t

'6' ABOBORA DE PRIMEIRA Quilogràrrías; 175IN NATURA' R$ 4,40 ■ ■ R$ 770.00
. *

‘ 'J-

AIPIM, DE PRIMEIRA7 Quilogramas jN.^fv^TURA . R$ 7.50 •125.’■: R$ .937,50

■’r$'32,4Ò^Quilogramas ;R$'1.620,00 ..8; ALHO. DE PRIMEIRA IN NATURA “ísq;.,
.!

V
I

IN NATURA •Mbb\vAMENDOIM.DÉPRIMEIRÁ-EMBALAGEMCOMOlKG. ^ .9 ' Quilpgrámas R$ n,72 ' RS 1.172.00
. \ • >i V

•. f ,s V

'iN NÁTURABÀNÂNA DA PRÁTAI ÉM PENCAS DE PRIMEIRA QUÀLIDADE l Quilogramas . R$'6.80 ' ■‘.300^‘ 10, . R$ 2,040,00.
' ’ n

■BANANA DA TERRA. DE PRIMEIRA QUALIDADE, GRAÚDAS, EM
PENCA'

RS 2.300:00Quilogramas IN NATURA • ,200 I RSU.SO11
I .

I . ' í í • '

BATATA,'JNGLESA, DE PRIMEIRA '12 ^ Quilogramas INNATURA" ■•250 ; R$ 7,85
1 V * -*

R$ 1.962.50 -A

Quilogramas RS 806,25CEBOLA. BRANCA' IN NATURA 125 . R$.6,45.13

-:5ò''' ■ R$4.5ÓV ,R$225,00Unidadés IN NATURA,CEBOLINHA; DE PRIMEIRA MOLHO14

R$5;971,50Unidades ' ■ ■450'!N NATURA, R$13,27-.15 PERA

íí •í I

CENOÜFÍA; DÉ PRIMÉIRA EM CAIXA PLÂSTÍGWPAPELÂÒ. ÒÜ !: Í
SACÒ'COM20KG- ‘ ' “i-- ■Quilogramas' ;200

V *1

R$ .T060,00,IN NATURA'. 16

/

-• RS 530.00. -Quilogramas" .100 ' i<R$ 5.30 :IN NATURA17 CHUCHU. DE PRIMEIRA í

‘T
I

1.^ ,

- ll

•.ÍN NATURÀ^ f" • 100 \-V p$ sboiop,:*''COEKiTRO’ FÒLl;iAS VERDES ' •Unidades ,^Rf5,pO18 ■
h

'R$'330.'00 .CÒMINHp EM PÓ.,EMBALAGEM.,CONTÉNDO:nÒ MÍNIMO 50 G ■ ■' • R$;4.4Ó.IN NATURA ' 75^Pacotes19' ' 1

; R$ 4.2Ó ; ‘ ■;.?$ 2io,ob.50. ,CÒuyÈ. HÓRTAUÇA fresca". ' IN NATURA'.Unidades ' '■20;,-
Vf .c:

500, "• ^ .

f

'laranjà.’tip6‘formÒsá' ■' i
- Y’ R$ 3.650.00'R$ 7,30Qüilograrnas IN NATURA•21 .

R$^1.125,00,
V.,. - ’;;F?$;5.0_0IN NATURA ' 225. V'^22'’;'MAMAP DE PRIMEIIV^ qualidade r ' Quilogramasi I

4
H.

■rs 5.90 R$.1.032;50175 'IN NATURA;MANGA;fiPp MAMÃO. DE PRIMEIRA Quilogramas■ 23 ■

•,R$'4.90‘ . R$l'.22'5,00Quilogramas; IN NATURA'MELANCIÁ.ÍNTEGRA É fÍrmÈ, PESANDO NO M^ÍMÓ 05 KG - . 250
24

R$1.212.50Unidades' • ^ RS 9,70.125IN NATURA
MELÂO.-DE PRIMEIRA^25 ’

RS 200.00',R$ 2.00
» « 1w ;•MILHO,,pÉPRIMEJIiV^, IN NATURA. ^RDE. EM ESPIGA .‘j

ioo-IN NATURAUnidadés
26.:
7r

'R$ 630,00•j
''R$6,30

%

Quilogramàs 10 0 ■■r IN NÀTURA
PIMÉNTÁO; DE PRIMÉIRA27 ;

RS 870,00R$8.70( ipoIN NATURAQuilogramas^■REP'OLHO,ÍPE PRIMEIRA• 28 1
f .

S

■"R$ 2.100,00
I

125 : V ;R$:16.80IN NÁTURA'{

!uVAVERbEpE>RIMÉlRA: Quilogramasí-
/

H- »% 4 s'

í..
I ■'"í .'ò' t

rr- y,>'
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Quilogramas RS 1,960,0030 TANGERINA, DE PRIMEIRA, IN NATURA 200 RS 9,80

. 31 TOMATE, DE PRIMEIRA Quilogramas IN NATURA 100 RS 7,95 RS 795,00

OITENTA E HUM MIL, SEISCENTOS E OITENTA REAIS TOTAL DO LOTE R$ 40.840,00

loté 6

Vr. UNITÁRIOITEWI DESCRIÇÃO UNIDADE MARCA QUANT. VR. TOTAL

1 IOGURTE, NATURAL. RICO EM NUTRIENTES. SABORES
VARIADOS. EMBALAGEM COM NO MÍNIMO 1 LITRO

Litros NATURAL

GURT

250 RS 17,86 RS 4.465,00

OITO MIL NOVECENTOS E TRINTA REAIS TOTAL DO LOTE RS 4.465,00

CLÁUSULASEGUNDA-DA VINCULAÇÃO (árt. 92, II da lei 14133/21)
1.1 Este instrumento contratual vincula-se ao edital do processo administrativo n°. 093/2026, Pregão

Eletrônico n°. Ò02/2026, e seus anexos, que lhe deu origem, e ainda, a respectiva prpppstá de preço '
do licitante vencedor.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL A EXECUÇÃO DO CONTRATO

(art.92,lll da lei 14133/21)

3.1 Aplica-se ao presente contrato as disposições contidas na Lei n® 14.133, de 2021, Decreto Municipal

n®. 057/2024 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente,

segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e demais

normas e pri.ncípios gerais de direito e princípios gerais dos contratos, previstos no Código CiviJ Brasjleiro.

CLÁUSULA QUARTA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTF5ATUA1S (art. 92, IV, VII, XIII e

XVIII da Lei 14133/21)

4.1 'Condições de Entrega e Execução

4.1.1 A execução dos serviços e à entrega dos equipamentos/ materiais será de forma

parcial/fracionada, de acordo com a necessidade da Secretaria soiicitante nó locai itidicadà na AF

■ (Autorização de Fornecimento).

h

V

Os equipamentos/materiais / serviços devem ser entregues de forma imediata, a contar da4.1.2

expedição da Ordem de Serviços; (OS). .

4.1.3 Os serviços ou entrega de equipamentos/maferiais serão realizados, em conformidade

determinações expedidas pela CONTFiATANTE. ^com as

4 14 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da

'.’ ■ contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. . -

4.1.5 A AQUISIÇÃO / SERVIÇOS ocorrerá conforme demanda das Secretárias Municipais.

4.2 Da Garantia

4.2.1 O prazo

(Código de Defesa do Consumidor).
de garantia é aquele estabelecido na Lei n» 8.078, de 11 de setembro de 1990

IBIQUERA-BAHIA -CNPJ: 13.718.671/000l-34.PRAÇA SÃO JOSÉ 32 - CEP 46 840-000 -
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4.3 Modelo de Gestão do Contrato

4.3.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas

avençadas e as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências
de sua lnexecução total ou parcial.

4.3.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais

circunstâncias mediante simples apostila.

4.3.3’ As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para
esse fim.

4.3.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato.

4.3.5 . Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentóção do plano

de fiscalização, qúe conterá informações acerca dás obrigações contratuais, dós mecanismos de
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do planp complementar dé execução da
contratada, quando houver, do métodò de'aferição dos resultados e das sanções'aplicáveis,’
dentre outros. . •

1 ■'

4.3.6 ’ A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato,

ou pelos respectivos substitutos (Lei n° 14.133, de 2021, art. 117, caput).

,4.’3.6.'10 fiscal técnico do contrato, acompanhará a execução do contrato, para que sejam

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, dé modo a assegurar os melhores

resultados para a Administração;

‘ 4.3.6.20 fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do.contrato-todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a

regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei n° 14.133, de 2021, art. 117, §1®);
4.3.6.3 Identificada qualquer inexatidão Óu irregularidade, d fiscal técnico do contrato_ emitirá
notiflcáções para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção;

’4.3;6.40 fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as
medidas necessárias e saneadoras, se, for 0 caso. •

4 3.6.5N0 caso de ocorrências que possam inviabilizar a exécução do còntrató nas datas

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicarão fato imèdiatamente ao gestor dp coptratp. . .

4.4 - O gestor do contrato coordenará a atualização do processo dé acompanhamento è fiscalização do
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento dp contrato, a.

exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogaçoes contratuais.
’ elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de

' atendimèntò.da finalidade da administração. ■ . ■
'

Critérios de Recebimento do Objeto

'4 5 1 Os bens/serviços serão recebidos provisoriamente no prazo de 02 (dois) dias, PeJo(a)

responsávefpefo acompanhamento e fiscalização do contrato; para efeito de posterior ver,ficaçao de

sua^conformídade com as especificações constantes neste instrumento e na proposta.

4.5
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4.5.2 ' Os bens/serviços poderão ser rejeitados,-no todo ou em parte, quando em desacordo
comas especificações constantes neste instrumento e na proposta, devendo ser substituídos no
prazo de 01 (um) dia, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da
aplicação das penalidades.

4.5.3 Os bens/serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 02 (dois) dias, contados do
recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do equipamento/material e

' consequente aceitação mediante termo circunstanciado.

4.5.4 Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do
prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do

esgotamento do prazo.

4.5:5 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da
contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO E DO PAGAMENTO (art._92. V e VI da Ie|14133/2Í)
5.1 O yalqr do presente Termo de Contrato é de R$jM4?,CiÍQ.(çento e'npyenta7e^t^^^

vjntee seís rèiis). ,
5.2 No valor acima estão incluidás todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução

contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral
do objeto da contratação. ’ • ’

5.3 O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da

Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicado
pelo contratado.'

5.4 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a“

execução do objeto do contrato.
5.5 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação,da regularidade

fiscal, mediante consulta aos sitios eletrônicos oficiais;
5.6 Constatando-se, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser tomadas as seguintes

providências:
■ 5.7 Deve-se providenciar a sua advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, o fornecedor

regularize sua situação ou, no mesmò prazo, apresente sua defesa;

5.8 O prazo do inciso anterior poderá ser prorrogado uma vez por igual período, a critério da Administração;
5.9 Não havendo regularização ou sendo a.defesa considerada improcedente, a Administração deverá

comúnicàr aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto ‘à inadimplência do
fornecedor, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado pela Administração, para que

sejarn acionados os meios pertinentes e necessários pára garantir o recebimento de seus créditos;

5.’10 Persistindo a irregularidade, a Administração deverá adotar ãs medidas necessárias à rescisão dos

contratos em, execução, nos autos dos processos administrativos correspondentes, assegurada à

contratada a ampla defesa;
5:11 Havendo a efetiva AQUISIÇÃO / SERVIÇOS ou o fornecimento dos bens, os pagamentos serão

realizados normalmente, até que se decida pela rescisão contratua|, caso o fornecedor não' regularizo sua .,
situação; ' ^ - ^

5.12 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes a contrataçao, ou, ainda,

circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação.financeira pendente, ,

decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada
providèncie ás medidas saneadoras. Nesta hipótese; o prazo para pagamento iniciar-sè-a apos a

comprovação da regularização da situação, não, acarretando qualquer ônus para a Contratante. •

' ■■ 5.13 ' Será considerada datá dò pagamento o dia ém que constar como emitida a ordem bancaria para

5 14^^^Ames de cada pagamento à contratada, será realizada consulta para verificar a manutenção das

5:,rSnd“13“ <'•'«< » •” “ ’
subitens, .

t '
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5.16 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
5.17 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123,

de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de
documento Oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.

CLÁUSULA SEXTA - DOTAÇÃO ORÇAMENtÁRlA (art. 92, VIII da lei 14133/21)
6.1 Ás despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,

prevista no orçamento do Município de Ibiquera-BA, para o exercício de 2026, na classificação a
seguir;

' UNIDADE: 0501 - Fundo Municipal de Educação
ATIVIDADE: 2041 - Promoção de Assistência Alimentar e Nutricional aos Educandos

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.9.0.30.00 • '
FONTE DE RECURSOS: 1552 0000 ' ' ’

. UNIDADE: 0501 - Fundo Municipal de Educação
ATIVIDADE; 2126 - Gestão das Ações do Programa Salário Educação
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.9.0.30.00

FONTE DE RECURSOS; 1550 0000

UNIDADE: 0301 - Secretaria Municipal da Administração
ATIVIDADE: 2186 - Gestão da Secretaria Municipal da Administração.
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.9.0.30.00

FONTE DE RECURSOS: 1500 0000

CLAUSULA SÉTIMA-REAJUSTE (art. 92, V da lèi 14133/21)
7.1 Os preços iniciálmente contratados são fixos e irreajustáveis iro prazo de um ano contado da data limite

para á apresentação das propostas.
7.2 Após 0 interregno de um ano, e independentemente de pedido da CONTRATADA, os preços iniciais,

serão reajustados, mediante a aplicação, pela CONTRATANTE, do índice do IPCA, exclusivamente

para-as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualídade, com base na seguinte . •

fórmula (art. 5° do Decreto n.° 1.054, de 1994):

R = V (I - 1°) /1°, onde: ' ' ' ‘ ''' . ,
• R = Valor do reajuste procurado; '

V = Valor contratual a ser reajustado;
\° = índice iniciai - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data fixada para

entrega da proposta na licitação;

I = índice relativo ao mês do reajustamento;' . ' '
7.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos

efeitos financeiros do último reajuste.

7.4 No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liqüidándo a diferença

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.

■. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. ;7.5'
, 5

7 6 ■ Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não

utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislaçao
possa mais ser
então erií vigor.

7 7 Na ausência de previsão iegai quanto ao índice substituto as partes elegerão novo índice oficial,

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
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7.8 O reajuste será realizado por apostilamento.

8 CLÁUSULA OITAVA - DO REEQUILÍBRIO DE PREÇO (art. 92, V da lei 14133/21)

8.1 Para os casos envolvendo compras, nos terrnos do art.124, inciso li, alínea "d”, da Lei n®. 14.133,
de 2021, poderá o licitante solicitar o reequilíbrio financeiro iniciai do contrato em caso de fçrça maior,
caso fprtuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis de consequências

, incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tárcdmb pactuado. ■ - . ’ .

8.2 Para a solicitação do reequilíbrio de preço o licitante deverá encaminhar a solicitação dirigida ao setor
de licitação com a seguinte documentação:

/ V ,

8.3 Requerimento com solicitação do reequilíbrio de preço apresentando a Justificativa pará a solicitação,
devendo constar no requerirriento a metodologia do cálculo do reequilíbrio de preço e o percentual de
reequilíbrio proposto, sòb pena de inviabilidade técnica para análise do pedido; •

8.4 Cópia de notas fiscais que comprove o aumento.no preço de custo do item ou produto.
8.5 O pedido de reequilíbrio deverá ser analisado pela Assessoria Jurídica da Administração.

8.6 O pedido de reequilibrio será formalizado através de apostila.

CLÁUSULA NONA - PRAZO DE RESPOSTA DO REEQUILÍBRIO DE PREÇO (art. 92, XI
da lei 14133/21) < ,

9.1 A contratante, no prazo de àté 15 (quinze) dias úteis, á contar da data do protocolo da solicitação no

setor, deverá encaminhar resposta a empresa contratada sobre a solicitação do reequilíbrio de preço.

CLÁUSULA DÉCIMA-GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII da lei 14133/21)

10.1 Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.'

CLÁUSULA

CONTRATADA (art. 92, XIV da lei 14133/21)
11.1 OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: - '

, 11.1 São Obrigações da Contratante;
á) receber o objetb no prazo e condições estabelecidas no Editáíe seüS anèxós

b) verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conforrríidade dós behs recebidos provisoriamente
com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento
defiríitivo;

c) comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no

.objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

d) acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da ^Contratada, através de

comissão/servldor especialmente designado; ■ ^

e) efetuar 0 pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo
e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

f)A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada.com

terceiros ainda que vinculados à execução db contrato, bem. como por qualquer dano causado a

terceiros’em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

11.2 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA (art. 92, XIV, XVI e XVII da jei 14133/21). \ ‘ ■

OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DADÉCIMA PRIMEIRA

h.:

J L

f
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11.2.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa
e perfeita execução do objeto e, ainda:

a) efetuar a entrega ou a execução do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo
e local constantes neste instrumento e na OS (Ordem de Compra / Serviços), acompanhado da
respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo,

, procedência e prazo de garantia ou validade;

b) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com,os artigos 12,13
è l7.a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n® 8.078; de 1990); ' '

c)- substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste instrumento; o objeto com.
avarias ou defeitos; ‘ ^

d) comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data
da execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto,’ com a devida
comprovação; ^ ^ ^ -

e) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificaçãó exigidas na licitação; • -

f) cumprir as exigências de resen/a de cargos prevista em iei, bem como em outras normas

específicas, para pessoa com deficiência,, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz;

indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato,

h) promover a destinação final ambientalrpente adequada, sempre que a legislação assim b exigir.

Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores

SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalizaçãobo contrato, até o dia

trinta do mês seguinte ao da compra ou prestação dos serviços, os seguintes documentos:

j) prova de regularidade relativa á Seguridade Social;

I) certidão conjunta relativa aos tributos federais eà Dívida Ativa da União; : ■

m) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domiciliou séde'
do contratado; Certidão de Regularidade do FGTS-CRF; e ■ ,

n) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas-GNDT, conforme alínea ”c" do item 10.2 do Anexo 111- B

da INSEGES/MPn. 5/2017;

A Contratada deverá manter, durante toda à vigência do contrato, todas as condições de habilitação è

qualificação exigidas na fase de licitação, além obrigatoriedade de mater a regularidade fiscal na

habilitação no período contratual, deverá comprovar a manutenção da regularidade, mediante

apresentação das certidões válidas e vigentes na data ou no período da emissão da noià fiscal.'-

g)

i)

o)

12 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA-VIGÊNCIA

12.1 ■' o’ prazo de'vigência'deste .teriíiolde Çpntratòjerá^.põx até óg (nove).meses,Mniciarido na

’ data de sua publicação no Diário Oficial do Município, na forma do artigo 105 da Lei n

14.133, de 2021.

13 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - SANÇÕES ADMINlSTFtATIVAS (art. 92, XIV da lei

14133/21) . .
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13.1 Comete infração administrativa, nos termos do art.155 Lei n®. 14.133, de,2021, a
contratada que:

I - Dar causa à inexecução parcial do contrato;

II- Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

III - Dar causa à inexecução total do contrato;

IV-Deixar de entregar a documentação exigida para 0 certame; ' ■ '

V -Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

- Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; . . , , -

VII - Ensejar o retardamento da execução ou .da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado;

VI

^ i

Vin - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar déclaração falsa
durante a licitação ou a execução do contrato;

IX - Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

X - Comportár-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; XI-

Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

Xli - Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.

13.2 Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à
CONTRATADA as seguintes sanções:

a) - Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações contratuais
consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos significátivos pára o
serviço contratado; ^

b)-Multa:

(1) moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcelaMnadirhplida, até

0 limite de 12 (doze) dias; '

(2) compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do

objeto; . . • i ■ .■ ;

C) - Suspensão de licitar e impedimento, de contratar com o órgão, entidade ou unidade

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de ate dois

■ ’ anos; : . . , ^ ,

d) - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja ^ a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que sera concedida sempre que a Contratada ressarcir a

■■ Í3°aA Sanção de 'imtedimertrdefcitar e contratar prevista no subitern “c” também é aplicável em
^ infração administrativa neste instrumento.quaisquer das hipóteses previstas como
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13.4 As sanções previstas nos subitens anteriores poderão ser aplicadas à CONTRATÁDA juntarriente
com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

{

13.5 Também ficam sujeitas às penalidades as empresas ou profissionais que:

Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento
de quaisquer tributos:

13.7 Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

13.6

13.8 Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos
praticados.

13.9 Á aplicação de qualquer das penalidades previstas, realizarrse-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa á contratada, observándo-se o procedirríenfo previsto ná
Lei n° 14.133, de 2021, e subsidiariamente, a Léi n° 9.784, de 1999. '

13.10 As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos,
ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia,, ou ainda, quando for o'caso, serão
inscritos na Dívida Ativa do Município e cobrados judicialmente.

13.11 Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo rnáximo de 30 (trintó) dias, á contar

da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. ,

13.12 Caso 0 valor da multa não seja suficiente para pobrir os prejuízos causados pela cpnduta do jicitahte, ,
0 Município ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmenté, confòrrríe àrtigò 419’do ’
Código Civil. ’ . ■ ,

í ‘

13.13 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta

do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o

■ princípio da proporcionalidade.

13.14 Se, durante o processo de aplicação de pèrialidade, se houver indícios de'prática de Infração

administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013, como ato lesivo á administração

pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à, .apuração da

responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho

fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou

Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. ‘ , ■ V ■’

13.15 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo

à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013,

seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

13.16 O.processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos procesçps administrativos

èspecíficòs para apuração da ocorrência de danos.e prejuízos à Administração Pública Federal,
resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem.a participação de, agente público.

13.17 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no S|GAF. ■ , ' , . :

14CLÁUSULA DÉCIWIA QUARTA - DA EXTINÇÃO DOS CONTRATOS (art. 92, XIX da lei

14133/21) -

O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas, assegurado direito ao

contraditório e a ampla defesa:

Pela,contratante, deforma unilateral, nas

14.1

hipóteses previstas nos incisos I a IX do art.137 da Lei

14.1.1
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nM4.133, de2021. •

14,1:2 Pela contratada, nas hipóteses dos incisos | a Vdo§2°do art.137 da Lei n°., 14.133,06 2021.

14.1.3 O contrato poderá ser extinto de forma consensual ou determinada por decisão arbitrai.

15 CLÁUSULA DÈCIÍWA QUINTA - VEDAÇÕES

15.1 É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços / aquisição sob
■ alegação de inadimplémento por parte da CONTRATANTE, salvo'nos;casps previstos em :

• lei. ■ ' ' ' '

16 CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- ALTERAÇÕES

16.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art.124da Lei n° 14.133, de 2021.

16.2 A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, ps acréscimos ou
, supressões que se fizerem necessários para compras e serviços, até o limite de 25% (vinte e cinco

por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

17 CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA-PUBLICAÇÃO .

17.1 Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário

Oficial do Município no prazo previsto na Lei n°. 14.133, de 2021. ‘

18 CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA-FORO

18.1 É eleito o Foro da Comarca de Ruy Barbosa-BA, para dirimir os litígios què, decorrerem da
execução deste Termo de Contrato que nâp possam ser compostos pela conciliação,'conforme art.

92, §1®, da Lei.n° 14.133, de 2021. ^
s» I

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas)vias de

igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. . '

Ibiquera-BA, 16 de março de 2026.

M^IBIQUERA ‘
^íelda Santos Queiroz
intratante

MUh^glP
Carlos Cezar de,

I'

1 DE EDUCAÇÃO
de Jesus Lima

FUNDO MUNIÇ
Ângela Batí; r Asslnadooi-formadlgitil^r'

' COMERCIAL DE

ALIMENTOS MJ^L isitabêraba.òúaACSOtUTiMuiiipla
LTDAi05992207b

' At.cn^COMERClAiDEAUAOírOS
M J L LTOA'.0599J207000103

Da(Jòs:20í6fl3.1617;42flS -OJW

i

COMERCIAL DE ALIMENTOS MJL HREW^WE
Lucio de Jesus

Contratada

/ <

- CEP 46 840^000 - ISIQUERA- BÃHIA - CNPJ: 13.718.671/00D1-34



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE.NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS

FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNiÃO

Nome: COMERCIAL DE ALIMENTOS M J L LTDA
CNPJ: 05.992.207/0001-03

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacíonai cobrar e inscrever quaisquer dívidas det
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1/Constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° ,5.172. de 25 de outubro de 1966
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

)

I

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geralda Fazenda
: 'Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este'documento tem os mesmos efeitos da certidão'

negativa. .. .

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e. no caso de ente federativo, para

tbdos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212. de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www,pgfn.gov.br>. . :

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014,
Emitida às 10:54:55 do dia 22/10/^025 <hora e data de Brasília>.

Váíida até 20/04/2026. ' J,' ;
Código de controle da certidão: 75C2.DB32.880D.5807 . .

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
i

u I

S',.



■ -rfftt.'. ■
Emissão: 0910212026 09:49GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA.E

SECRETARIA DA FAZENDA

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão N®: 20260716431

RAZÃO SOCIAL

COMERCIAL DE ALIMENTOS M J L LTDA

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ

062.785.538 05.992.207/0001-03

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida

/\tiva, dé cornpetência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 09/02/2026, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua

emissão.

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRI/

OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da

Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.
Válida com a

RelCertidaoNegativa.rpt
Púgitia 1 dc 1



Prefeitura Municipal de Itaberaba

Secretaria Municipal da Fazenda

AVENIDA RIO BRANCO. 617

CENTRO - ÍtABERABA- BA
CNPJ: 13.719.646/0001-75

CEP: 46880-000

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

Número: 000177/2026

COMERCIAL DE ALIMENTOS M J L LTDA

ATACADAO BERERE

0005963

RUA RIO GRANDE DO NORTE {LOT BAHIA), 15

LOTEAMENTO BAHIA - ITABERABA - BA 46880000

Nome/Razão Social:

Nome Fantasia:

Inscrição Municipal:

Endereço:

CPF/CNPJ: 05.992.207/0001-03

- • RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPÁL COBRAR QUAISQUER DÉBITOS QUE VIEREM A SER

APURADOS POSTERIORMENTE, É CERTIFICADO QUE, ATÉ A PRESENTE DATA, NÃO' CONSTAM DÉBITOS

TRIBÜTÁRIOS DO CONTRIBUINTE ACIMA CITADO PARA COM ESTE MUNICÍPIO. j

Observação:

«í****************************************************************************************************************************** **

ic**********tl***1l*********1l************************************************************************************************** ******

itttétil******************************************************** ************************************************** ******************

lilimilittlíltlitlttlrlii,»*******»***************************** *****************************************^***»****************** ************

05/02/2026 com base no Código Tributário Municipal.Esta certidão foi emitida em

Certidão válida até: 06/04/2026

Esta certidão abrange sorriente a Inscrição Municipal acima identificada.

Código de controle desta certidão: 3100369507

1

Certidão emitida eletronicamente via internet. A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua
■

autenticidade na Internet, no endereço eletrônico:

https://itaberaba.atendimento.admsistemas.app.br/verificar-auten
ticidade

emenda invalidará este documento.Atenção: Qualquer rasura ou

lmpr8SS0 sm 09/02/2026 às 09,47!57

u •



Cômiâa RísgiliaiáisKíâ dD efpçfBgãiéar •2^íZmQ, iUS

linpnnisrVoílaf

m
m

Ccrtíficadò dc KcguÍArldndc
dóFGtS-CRF

Inscrição:
Razão

SoeláU

05.992.207/0001-03

GOHBICÍÁI, OS AUMI^ITOS M J L LTDA

RUA RIO CRA5ÍOE DO NORTE LOT BAHIA IS / LOTEAMSNTO SAHIA/

STABERABA / BA / 46800-000

Ã Cabcd Fiedsral, no uso da atribuição que ilte con^e o /Ut.

7, da Lfii 8.036/ dê 11 de maio dé 1990/ ceríite que, nesta dafâ, á
eínpresâ atíma fdentiflcacia encontra-se em situação regular péranCe b
fundo de Oaranya do Tempo de Serviço * FGTS*

t;.r

prqsênte Coítidearfo não seruírâ de pro
quaisquer débitos refersntes a conblbüíçdes
decosTèntes das obrfgaçBés com o FGTS.

va co(ib'a cobmnça de
e/ow encargos dévidbs,

Validadeí07/03/2026 a 05/04/20^6

Certificação Números 2Ô260307173S13993718D4

Informação obtida em 23/03/2026 18;07:49

A ütííbaçâo deste Certificado pare os fins previstos èm Lei

condídonada a veriftraçâo dê autêUtlcidatíe no site da Çabcas

WWfcV^cá Ixá .góv.br

: í::

m ■,
hUí»S’/to3n3il^la-Crt.MlKD.90y*f;«Cfi»wllo«ffi^S0'WR3toGrnprego««o4eí



PODER JUDICIÁRIO

'justiça do trabalho

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: COMERCIAL DE ALIMENTOS M J L LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 05.992.207/0001-03

.Certidão n“: 8979219/2026

Expedição: 09/02/2026, às 10:02:15

Validade: 08/08/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data ;

de sua expedição.

Certifica-se que COMERCIAL DE ALIMENTOS M J L LTDA (MATRIZ'E FILIAIS),

inscrito(a) no CNPJsob o- n? -^05 .-992.207/0001-03 , não consta como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

idas Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. ® '12.440/-2011 e

,13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratúitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Dó Banco Nacional de Devedores

necessários

Trabalhistas constam os dados

à identificação das pessoas naturais, e j'urídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

trabalhistas, 'inclusive

previdenciários, a honorários,
recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

Público, do

no ,concernente aos

á custas, a
acordos judiciais
recolhimentos

emolumentos ou a

. de execução

Trabalho, Comissão

disposição legal, contiver força executiva.

de acordos firmados perante lo Ministério
de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

Dúvidas e sugèstões; cndtS)t.ct.jus.br
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MUNICÍPIO DE IBIQUERA-BA
1
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CRESCENDO E AVANÇANDO COM A GENTE 1

EXTRATO DE CONTRATO N°. 060/2026

PREGÃO ELETRÔNICO N" 005/2026

O MUNICÍPIO DE IBIQUERA-BA, por meio do FUNDO MUNICIPAL DÊ EDUCAÇÃO CNPJ:
30.012.300/0001-51, torna público que firmou CONTRATO' N° 060/2026, com a empresa
COMERCIAL DE ALIMENTOS MJL EIRELI-ME, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 05.992.207/Ò001-
03, pelo preço total de R$ 193.526,00 (cento e noventa e três mil e quinhentos vinte e seis
reais), Objeto. Registro de Preços para futura e eventual aquisição de gêneros* alimentícios
destinados a alimentação escolar dos alunos da educação básica do município de lbiquera/BA

* cujo contrato terá vigência até 09 (nóve) meses, vigorando a partird^^data de^.sua assinatura. As
despesas decorrentes do referido'instrumento correrão por coitado Orçamento’vigenté. nas*
dotações orçamentárias referenciadas no contrato. Ibiquer

9

1^16 de março de 2026.

Carlos Cez; p^pê^A^eida Santos Queiroz
re^P^unicipal.

i

, f

j

PRAÇASÂOJOSÉ 32-CEP46 840-000-ÍBIQUERA-BAHIA ■ CNPJ: 13.M8.671/0001-34
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EXTRATO DE CONTRATO N». 060/2026 •

PREGÃO ELETRÔNICO N** 005/2026
k- ■

O MUNICÍPIO DE IBIQUERA-BA, por meio do FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO CNPJ
30.012.300/0001-51, lorna público que flrmoú • CONTRATO N® 060/2026,- corn a empresa .i •

COMERCIAL DE ALIMENTOS MJL EIRELI-ME, inscrita no CNPJ/Mf^ sob o’n® 05.992.207/0001
03, pelo preço total de R$ 193.526,00 (cento e noventa e três mil e quinhentos vinté é';seísí|l■’
reais), Objeto: Registro de Preços para futura e eventual aquisição de gêneros alimentícios', ’ !
destinadosa alimentaçãoescolar dos alunos da educaçãobásica do município de Ibtquera/BÁ,', •' '
cujo contrato terá vigência até 09 (nove) meses, vigorando á partir dá data de sua assinatura. Às
despesas decorrentes do referido instrumento correrão por conta'do Orçamento vigente;'nas
dotações orçamentárias referenciadas no contrato. Ibiquera-BA, 16 de março de 2026.

iV4’'V
r .

Carlos Cezar dè Almeida Santós Queiroz

Préfeitò’ Municipal.’; • .
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Esta publicação está disponibilizada no site abaixo e assinada digitalmente.pela Autoridade Certificadpra^wnforrne,
MP n® 2 200-2 de 24/08/2001 credenciada no âmbítò da Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil.

. as5istechpublicacoes.com.br/app/pibiqueraba/diario-oficial?yea r=2026.
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